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Prefeitura Municipal de 
GOVERNO MUNICIP 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS·Nº. 2022.03.17.1 

'• 
\~·. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim, designada através de Portaria~,~,--_, 
0102002/22-GP, de 01 de fevereiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que receb~rá. --·' 
até às13h00min do dia 04 de Abril de 2022, em sua sede na Rua Leonel Alencar, nº 347, Centr~;,' 
Jardim/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPQSTAt
PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n. 2022.03.17.1, do tipo MENOR PREÇO,J~t
escolha ·de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indi~- _ .. 
observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666,~- ~ 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelope_p;L. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e qbreviaturas com os mesmos significados ab~it,d· -
. -::!J.~: !: 

1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Jardim/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE- aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação. 
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- Termo de Referência/ Projeto Básico 
ANEXO li - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

~ .~ ~~~~~i~i~a~ão tem por objeto a contratação de serviços de licença de uso de sistemas informatizad~~ ~
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Jardim/CE, conforme especificaç~ê. · 
apresentadas no Anexo 1 deste EditaLConvocatório. · -;~: 

2 ·DA PARTICIPAÇÃO _ 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedorés· ';· _ 
Prefeitura Municipal de Jardim/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, d_e -
acordo com o art. 22, § 2°, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelec· -
neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e· ~9.11"·'' 
de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. --
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade ,d9 -
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e" p·df 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípjqs.·.r,.-
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntai!flê 
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firm_,-"i~ 
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura dcf !.: 
outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar.;.:~,-~ 
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licitante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou có 'a4l tentica~~ 
cartório competente ou por Servidor da Administração do documento que comprove tal cond1 - . J I 
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, s1 o na'R:U~:? 
Leonel Alencar, nº 347, Centro, Jardim/CE, no horário das 8h às 12h, mediante recolhimento da impo~â · · • 
de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, afr~
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do ·Edit~ 
seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do sítio eletrônico: www.licitacoes.tce.ce.gov.br. · 

3 - DA HABILITAÇÃO . 
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, te.n~q,.:- ·· 
frontispício os seguintes dizeres: -~JVi. 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jardim 
Tomada de Preços nº 2022.03.17.1 
Envelope nº 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2 - O envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por · 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficial, todõ$.,-; 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 

3.2.1 - Documentação relativa à Capacidade Jurídica: . ~~., ... 
3.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração, devidamente registrados na Juntá." .. 
Comercial da sede da Licitante em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açõ~?, ~ 
acompanhados da data de eleição de seus administradores; ., : .. 3:-~.-
3.2.1.2 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civis, acompanhadas da publicação da; dir,~->o .. 
em exercício; .;GV: 
3.2.1.3 - Registro Comercial, em se tratando de firma individual. 

3.2.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); _ 
3.2.2.2 - .Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela,ti~· · 
domicílio ou sede do licitante; _;;J.~' ?;"·, 

3.2.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secre'tcffi e. , 

da Receita Federal); 
3.2.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3~2.2.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.2.7 -·Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); ..• , ·~ 
3.2.2.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa ·dEf. .. 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. ·-

3.2.3 - Documentação Relativa à Idoneidade Econômico-Financeira: 
·3.2.3.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigtú@f 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a Stf~; 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índi ~ ciais q ·:': 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não s ../ickit ~·· _ 
substituição por quaisquer outros documentos; , 
3.2.3.2 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica~ . 
3.2.3.3 - Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Uçif · 
podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o \T~ÍÓt,_ 
capital social da empresa licitante. ·:. 

3.2.4 ·Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
3.2.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterí~tj<; 
.quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de ~~:· 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma devidamente reconhecida em cârt~~c, 
caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do signatário. -·_ 

3.2.5 · Declarações: 
3.2.5.1 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empreg: ··' 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseiS,1: .• 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inc'·'.f 
XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. '"-· '.f 
3.2.5.2 - Declaração, com firma devidamente reconhecida, caso contrário, deverá ser apresentado documen,Jp. •. 
que identifique a assinatura do signatário, de que a licitante concorda com todas as normas deste Edital. · ·: 

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo d~i~ _ .. 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, estando perfeitamente legíveis se' _:· 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade 
possa expirar. 
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma fgr 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no má~~~o 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indetermin~.:, .. 
conforme legislação do órgão expedidor. - :.;- ·. 
3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações .~e .-

, ... _. ~· 

inscrições. · {-.~-
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope nº. 01, não sendo ;açln} · · 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de quafi· . 
documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em docume: 
entregue à Comissão. 
3.5 - Serão considerados como não apresentadas às declarações, não assinadas pelo representante legW. 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificad~ ··'· 
pr.oposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que -a declaração deva ser apresentada. ., . ., , · 
3.6 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentâÇâ . i. 
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação por cartório competenteü _. _, 
por Servidor da Administração invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante. ~-
3.7 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração-;qilé.: .· 
comprove tal situação '· 
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ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO: .-O v··· .. _,, 
3:8 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembr ~O~.~ d~
pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regulari a scal das 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura ê~ 
contrato. .· 
3.9 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte("'· 
por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação--e~igL,. 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.''j~ _ 
3.1 O - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asseguradq o_ -
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor"efê;. 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçã9- -· · 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati~~r. 
positivas com efeito de certidão negativa. ,.. 
3.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência d~ ~~-i 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultaçiq_,ª ;.J;,;p 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura _'dp 
contrato, ou revogar a licitação. , -.\- · 
3.12 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fá~~ .... 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e aind -~ . 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização d9 · 
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima. 

4 • DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem 
recomendações abaixo: _ 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, s~m_,=-~ 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. · f .:ó;~~ 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada P.~~ ,< -
recebimento. ·!;'.~!" . 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem pr~g;. 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 'º"' 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS. .. >L 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contenf·' 
o seguinte título: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jardim 
Tomada de Preços nº 2022.03.17.1 
Envelope nº 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.7 - As propostas deverão constar, ainda: 
4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; ..... 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta LicitàÇãó, 
expresso em reais em algarismo. 
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4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto e 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízo· 
Gausados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. · 

5 · DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão ,_ntY 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. · 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o Pf9-Z:9{· 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros queJiiâ< 
existentes nos referidos envelopes. . 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. 5. 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a valiclçid~. 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. b~; 
documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo d~<~.: · 
devidamente autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Sé1;' . 
da Administração. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à :; 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. · : 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando.,s 
sobre o seu acatamento ou não. :1,·: • ..j~<:. ~-

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamênf 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua deds'âh; 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, à :· 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqu€~tfa 
ao interessado na presença da Comissão. . -.,,, 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidosji,6fl 
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Ofict 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entregà·~~f '::. 
Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão $e'* 1 
suspensa. :·.~- ~ 

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a_JL 
hàrário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes séfãl . 
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Joríl ·w 

de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. ·• 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão da@ 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilita. · · 
mediante·recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. ;;::7 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido erl~lo 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso ·qú .· 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues :rrb-
referido envelope a Proposta. f 
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·5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão exa ·naJ&s os r$.fii~: .. 
formais da Propost~. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Ed1 &,r-3 ryidfüt~.
DESCLASSIFICAÇAO da proposta. 
5. 13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pel-a. ·-
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço declaraH~/ 
vencedorÇ3. · .. ·:ú 
5: 14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta ~~â·+. 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e as.Si@ 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesmá 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital. · 
5. 15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas co 
P.reços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos.·~~
capítulo. ., . .it · 

5. 16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderã· li< 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos ~· 
licitantes que participam da licitação. · 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretameg,~. · 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua deâl$f. 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de inter~-
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão cofrr > 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. ,. , -· 
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos nó;. 
item anterior será feita através de publicação em Jornal-de Grande Circulação no Estado ou na l~P.t,~.' 
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em leí:'~â . 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.-·:;_,_ 
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outr .· 
~casião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não ª~' , 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. _ __._ · 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar parecetÊt.:: 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as su_as 
decisões. · · 
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
·5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelop~t: 
02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e me~::.,. +:~ 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação ~ .~;;;-... '-e~.< 
divulgação na mesma forma do início. . ,.., ··· 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço õti: 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. . ., . -. · 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.-·a? .. 
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em·na~ 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes~ 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. · 

~ 
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5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de b~ ão, nã _'{ 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fa fMven - ., 
só conhecido após o julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para :~~ 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixó. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 99,_ -
seguinte: Hf'.; 
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembr9;.~~ 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempr~sa? -
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta meiK-õr 
_classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.- .. ,.:!/.' 
-5:29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da s~ü- _ 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preçp 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugaç.:~ 
consequentemente declarada vencedora do certame; _ --- --. 
q)_ não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea q]'.W
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, n~f'á'r 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas pàfa. 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registe 

" '·~··':~}. em ata. . 1:J,·;, -' 

5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitaa;· s.~-
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. __ _ 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno R911~ ç -~: 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissã&~ 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 · DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -~'°" 
6.1 - O(s) Sistema(s) ofertado(s) pela licitante vencedora do certame, será(ão) submetido(s) à PROVA DE: :· 
CONCEITO, a qual visa averiguar de forma prática IN LOCO, que a SOLUÇÃO ofertada atende aos requisitq~
funcionais e técnicos especificados no Termo de Referência deste edital; _ -~ 
6.2 - A .Licitante declarada vencedora provisoriamente, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃQ;;.t~ "' 
convocada a fazer demonstração do(s) sistema(s) para execução dos serviços constantes neste Têffnó: 
Referência, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a p __ 
da data de convocação. Caso a demonstração do(s) sistema(s) não atenda as especificações, requisito.s 
técnicos e operacionais constantes no Termo de Referência a Licitante será DESCLASSIFICADA. 
6.3 - O local, o dia e a hora para realização da realização dos testes serão designados pela Sec~~~ · 
Contratante em meio de comunicação, previamente informado. . e· 

6.4 - A Licitante deverá informar o nome do software que será utilizado para demonstrar cada requi~, 
funcional e comprovar que o software faz parte do escopo ofertado na sua proposta técnica; - ~,~ ;}~_ .. -: .-~-
6.5 - Instalação de um equipamento de cada categoria em configuração e funcionalidade de acordo corn o _: __ --" 
especificado neste Termo de Referência, capacidade e configuração ofertados -?f posta comercial; • '· · · 
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6.6 - A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar a prova de conceito, in ~entemen . -
informaçao contida na proposta, caso nos testes de homologação o equipamento ou softwaref~G'séj~ 
de cumprir as especificações exigidas; ._.,__ 
6.7 - Caso a prova de conceito seja reprovada, o LICITANTE com a segunda melhor oferta será convocado ê 
assim, sucessivamente, até que se identifique o LICITANTE que atenda por completo os requisitos da proyê. 
de conceito; ·. º'· 

6.8 - O não comparecimento acarretará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante, podendo ainda ser aRliga_
ás sansões cabíveis em virtude do prejuízo causado pela não conclusão do processo, sendo considêf~cfl 
não apresentação, como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com a assinatur'?-· Qt~ 
instrumento contratual, conseqüentemente, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem d~ ~: 
classificação, para a Prova dé Conceito. · · 
6.9 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificaçã() da 
1i_citantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. },]f~i· 
6.1 O - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja propósla.: 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s). "'"·;~ 
6.11 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, Rqr :.;~f(''·:·:? 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parêceJ. ., 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclam~çã .. 
indenizaç·ão. _:Jt. 

7 · DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Jardim e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinS.oJ 
dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob pena Hé 
decair do direito à contratação. · 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instr&M' _ 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento totá~·:-0ª1 .. 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de suá ~
proposta de preços. 
7 .3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitur 
Municipal de Jardim especialmente designado. 1~i;'t: 
7 .3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Jardim anotará em registro próprio todas as ocofrêi]c .,, 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas"ólf _ 
defeitos observados. :;:: 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitàdás 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. _à;_, 

7A - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contadosJâl;p.-
da data do recebimento da Ordem de Serviços. _ 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze} meses, contados a partir da data de sua assinatura~ · 
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666/Q~, :,. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, incisos li e IV, da Lei Federal n. 8.666/93, deverá s·ét 
justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. . ... , 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sêffi " 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
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7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvênc1 q~~eus só ~'.;'. 
gerentes ou diretores; '14 ,J L;'.,,., · 
1.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que preJ ,..~·, 
execução do contrato; . 
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinado.s · 
pela Prefeitura Municipal; 
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos servi 
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbá-~ 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de's 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.8 -A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escr,ita 
e fundamentada pelo( a) Ordenador( a) de Despesas da Secretaria Contratante. "'· ··.},_ 
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Jardim, quando o convocado não assinar termo do contrçi~ · 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordéfh 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classifica: 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. "''"· 
7 .1 O - A Prefeitura Municipal de Jardim poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviÇQ$.J. 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. ·. º 1

: 

à • DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados p _ 
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei Federal-~. 
8.666/93. 

CONTRATANTE _1..J,f:: 
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante de"';. 
Edital, independente de sua transcrição. •:;:- · 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte in~~.~F~ e deste Edital, independente de sua transcrição. Sffei' ; 

9 • DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRA TO 
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizer~'lt 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contr~fo;· 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93 .. 

1 
•• ~:;;;~ · 

9:2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo AdítTVff
contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 · DAS CONDICOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO:t.-
FINANCEIRO . -
1Gl.1 • Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data~~ãf 
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente Cont(_:, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal âe:. -:; 
Jardim. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
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10.3 - Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo per ~JUl/1 ãii~-'; 
quando for o caso, serão reajustados anualmente para mais ou para menos a partir da data da _ . . ,~ 
da proposta, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto Briil3( 
de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas e/ou outro índice que venná 
substituí-los, apurado nos doze meses imediatamente anteriores ao reajuste. 
10.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no tod(tSJY 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir 'Çt
~umentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaç~~t -
indenização. :;;J.~· Jr 

10.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos--~ 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando .a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fafôá
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos .cr · 
execuçã~ do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurâri~J,f~'~
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei Federal~: 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. ' ~;; 

11 ·DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesp_ 
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: ::1.Yl_ 

Or ão Unid. Or . Pro· eto/Atividade Elemento de Despesa 
04 01 04.123.0001.2.021.0000 3.3.90.40.00 

12 ·DOS RECURSOS _ _,.,., 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recd~d;~:.· 
acor.do com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. .._,-
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Jardim, por intermédio do Presidente dá 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empre~§~ 
observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. · ,,_ 
12.3 - OsJecursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 ·DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência :a~
quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alteraçõest.ó~~ ' 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou:~~;: 
postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (ciri ~
dias úteis. --- __ 
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, _s~m _ -
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos servfçt>s: 
pela CONTRATADA até a sua normalização. ..__ _ -
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o.,Viíh: _ 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
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13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração; 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi ~'11 
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumpriments-dMstatfél 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos~; 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. . , _ 
13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (cfet: 
por cento), calculada sobre o montante total da contratação. ;-:·-''·--- · 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANT.€,' _ 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA};-~ 

14 ·DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
tj~mais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. _;,'.~:;;".'~- --
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execuÇãci'..: 
contrato. .,- ., . 
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a =~:-i· 
execução do contrato. -- -' 
14.4 -A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário das 8h às 12h, de 2~:,.'-
feira, na sede da Prefeitura Municipal de Jardim, sito na Rua Leonel Alencar, nº 347, Centro, Jardim/CE;:i(I 
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligê~éf 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegali~~~: 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decis

1ã!l 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de-J - ,, -
sém que caiba aos licitantes qualquer indenização. -

1

;'.,r.: ... 

14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não se(" 
devolvida ao proponente. --
14 .8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
14.9-A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
14.10- Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Pr~r -
• .. :""i1'>'· 

Municipal de Jardim, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar. ---~" ·\~-,- • 
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.0 8.666/93, e suas alteraçõê&~~1J, 
posteriores. _,,, 
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Editat ·· 

Jardim/CE, 17 de março de 2022. 

Francisco Arqui e es Soares Lucena 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 


